
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Cordeiro 
“Cordeiro: Cidade Exposição” 

 

PORTARIA Nº 036/2023 
 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cordeiro/RJ, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, emite a seguinte: 

 
PORTARIA: 

 
Considerando a Portaria emanada deste Pode Legislativo referente aos 
presentes autos, de nº 034/2023, mormente quando ao Plano de Cargos 
Carreiras e Vencimentos, qual seja a Lei nº 2570/2021. 
 
Considerando que a Administração Pública por intermédio do princípio da 
autotutela, que se trata de um conceito do Direito Administrativo que 
estabelece que a Administração Pública tem o poder e o dever de controlar 
os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando 
inconvenientes ou inoportunos, o que significa que a Administração não 
precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir seus atos, podendo fazê-lo 
diretamente, permitindo que os corrija.  
 
Art.1º - Fica enquadrado a servidora municipal do Poder Legislativo ALINE 
PEREIRA GUARALDE MARQUES matrícula nº 20123013, como Auxiliar 
Administrativo, com piso de R$ 4.448,56 (quatro mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), conforme preceitua o 
artigo 55 e seus parágrafos, da Lei Municipal n° 2570/2021 e decisão no 
processo administrativo nº 449/2023. 
 
Art. 2º - O Setor competente tomará as devidas providências para o fiel 
cumprimento do artigo anterior. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete da Presidência, 31 de outubro de 2023. 
 
 
 

Ronaldo de Souza Rosa 
Presidente 

 


